
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

TERMO ADITIVO

Processo nº 50615.000709/2022-79

Unidade Gestora: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MARANHÃO - SRE-MA

2º  TERMO  ADITIVO  DE
PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  AO
CONTRATO  Nº  554/2022  DE  
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
CONTINUADOS
DE  ADMINISTRAÇÃO,
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE
FROTA  COM  IMPLANTAÇÃO  E
OPERAÇÃO  DE  SISTEMA
INFORMATIZADO  E  INTEGRADO,
VIA  INTERNET,  ATRAVÉS  DE  REDE
DE  ESTABELECIMENTOS
CREDENCIADOS  PELA
CONTRATADA, PARA MANUTENÇÃO
OPERACIONAL,  PREVENTIVA  E
CORRETIVA,  SOCORRO  MECÂNICO
E  TRANSPORTE  POR  GUINCHO,
SERVIÇOS  MECÂNICOS  DE  TODA
ORDEM,  (LAVAGEM,  ESTOFAGEM,
FUNILARIA,  PINTURA  ETC),
ADESIVAGEM  E  PLOTAGEM
PERSONALIZADA,  INCLUÍDO  O
FORNECIMENTO  DE  PECAS  DE
REPOSIÇÃO,  COMPONENTES,
INSTALAÇÃO  DE  ACESSÓRIOS,
ENTRE OUTROS MATERIAIS (PNEUS,
ÓLEO  DE  MOTOR,  LUBRIFICANTES
ETC.),  VISANDO  ATENDER  OS
VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA
DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DO  DNIT-MA  E  SUAS  UNIDADES
LOCAIS QUE CELEBRAM ENTRE SI A
DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE
INFRAESTRUTURA  DE
TRANSPORTES  E  A  LINK  CARD
ADMINISTRADORA  DE
BENEFÍCIOS  LTDA,  CNPJ:
12.039.966/0001-11.
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O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 3 DNIT, ente
autárquico  federal  vinculado  pelo  Ministério  dos  Transportes,  representado  pela  Superintendência
Regional no Maranhão, com sede na capital de São Luís-MA, situada na Rua Jansen Muller, nº 37 3
Centro,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  04.892.707/0023-16,  doravante  denominado  DNIT
ou CONTRATANTE, representado pelo Senhor GLAUCO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA,
Superintendente Regional no Maranhão/DNIT, nomeado pela Portaria  nº 568, de 31 de outubro de
2019, publicada no DOU de 01 de novembro de 2019, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da
Carteira de Identidade nº ***244652** SSP MA, inscrito no CPF/MJ sob o nº ***.657.143-**, e face
delegação de competência conferida pela Portaria/DG nº 4.012 de 12 de julho de 2022, publicada no
Diário Oficial da União de 14 de julho de 2022 nº 132, seção I, páginas 112 e 113, e de outro lado a
LINK  CARD  ADMINISTRADORA  DE  BENEFÍCIOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o
nº  12.039.966/0001-11,  estabelecida
na  Rua  Rui  Barbosa,  449,  Sala  3,  Centro,  Buri/SP,  CEP:  18.290-000,  doravante  denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor(a) Marcelo de Oliveira Lima, solteiro, brasileiro,
empresário, portador da Carteira de Identidade nº ****88.14*-* SSP/SP e do CPF nº ****.580.618-**,
resolvem celebrar  o  presente  Contrato,  que  será  regido  pela  Lei  nº  8.666,  21  de  junho de  1993,
legislação  correlata  e  pelo  Edital  e  anexos  do  Pregão  Eletrônico  nº  00285/2022  (Processo  nº
50615.000709/2022-79), sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo do contrato por 12
(doze) meses, com início a partir de 11/11/2023 e término previsto para 10/11/2024.

2. CLÁUSULA SEGUNDA 3 DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O presente instrumento está amparado no art.  65, §1º e art. 57 II da Lei n.º 8.666, de 21
de junho de 1993 e na Cláusula QUINTA do Contrato 554/2022 (12958697). Sua formalização tem a
concordância do Fiscal do contrato conforme SEI (16094538).

3. CLÁUSULA TERCEIRA 3 DO PROCEDIMENTO

3.1. Após  o  procedimento  de  acréscimo  prazo  o  valor   global  estimado  do  contrato
permanecerá em  R$ 153.577,71 (cento e cinquenta e três mil quinhentos e setenta e sete reais e
setenta e um centavos), sendo R$ 38.724,65 (serviços) e R$ 114.853,06 (peças) com valor mensal
estimado de R$ 12.798,14 (doze mil setecentos e noventa e oito reais e quatorze centavos).

3.2. A Contratada concordou com a prorrogação, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme
SEI  (16089224)  e  pelo  fiscal  do  contrato   SEI  (16094538)   bem  como,  foi  autorizado  pelo
Superintendente  (16099467).

4. CLÁUSULA QUARTA 3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A  despesa  decorrente  do  presente  Termo  Aditivo,  no  valor  total  estimado  de  R$
153.577,71  (cento  e  cinquenta  e  três  mil  quinhentos  e  setenta  e  sete  reais  e  setenta  e  um
centavos), sendo R$ 38.724,65 (serviços) e R$ 114.853,06(peças)com valor mensal estimado de R$
12.798,14 (doze mil setecentos e noventa e oito reais e quatorze centavos)), correrá à conta de créditos
orçamentários  consignados  à  CONTRATANTE,  disponibilizados  no  Programa  de  Trabalho
nº 26122003220000001 -  Administração a Unidade -  Nacional;  Natureza de Despesa nº 339030  3
material de consumo e 339039 - serviços pessoa Jurídica Projeto/Atividade nº 2000 - Administração da
Unidade.

4.2. Para atender a despesa prevista no exercício em curso foi emitida Nota de Pré Empenho
2023 ND000021 e 23 (16097264), no valor de R$ 25.596,29 (vinte e cinco mil quinhentos e noventa e
seis reais e vinte e nove centavos), dos quais R$ 6.454,11 (seis mil quatrocentos e cinquenta e quatro
reais e onze centavos), são relativos à mão-de-obra, e R$ 19.142,18 (dezenove mil cento e quarenta e
dois reais e dezoito centavos) referentes a peças,  sem prejuízo da emissão de reforços ou anulações em
razão de disponibilidade orçamentária, alterações no Programa de Trabalho ou em decorrência de novas
determinações legais.

4.3. A parcela de despesa abaixo relacionada, prevista para o exercício subsequente,  será
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alocada  à  dotação  orçamentária  prevista  para  atendimento  dessa  finalidade,  a  ser  consignada  à
CONTRATANTE, pela respectiva Lei Orçamentária Anual:

Período de Execução
(para o exercício

subsequente)
NATUREZA DE

DESPESA                  

Valor a ser Empenhado
(para o exercício

subsequente)

01/01/2024 à
10/11/2024

339030.39 - Material
para manutenção de

veículos
R$ 95.710,88

01/01/2024 à
10/11/2024

339039.19 - Serviços de
Manutenção e

conservação de veículos
R$ 32.270,54

TOTAL R$ 127.981,42

4.4. Em termo  aditivo  ou  apostila,  indicar-se-ão  os  créditos  e  empenhos  que  cobrirão  a
despesa contratual prevista para o exercício subsequente, conforme valor indicado no item anterior.

5. CLÁUSULA QUINTA 3 DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA

5.1. A  CONTRATADA  deverá  apresentar,  no  prazo  máximo  de  10  dias  dias  úteis,
prorrogáveis  por  igual  período,   contados  da  assinatura  do  presente  Termo  Aditivo,  garantia
correspondente  a  5%  do  valor  total  estimado  do  Contrato  (Cláusula  6.1  do  Contrato  original
(12958697).

6. CLÁUSULA SEXTA 3 DA PUBLICAÇÃO

6.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na
imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data.

7. CLÁUSULA SÉTIMA 3 DA RATIFICAÇÃO

7.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e
de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

(assinado eletronicamente)

GLAUCO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA
Superintendente Regional do Estado do Maranhão/DNIT

(assinado eletronicamente)

MARCELO DE OLIVEIRA LIMA
Representante Legal da Contratada

Documento assinado eletronicamente por Marcelo de Oliveira Lima, Usuário Externo, em

08/11/2023, às 16:28, conforme horário oûcial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Glauco Henrique Ferreira Da Silva, Superintendente

Regional no Estado do Maranhão, em 08/11/2023, às 16:42, conforme horário oûcial de Brasília,

com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten6cidade deste documento pode ser conferida no site h7ps://sei.dnit.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

informando o código veriûcador 16132373 e o código CRC B9CEC255.

Referência: Processo nº 50615.000709/2022-79 SEI nº 16132373

Rua Jansen Muller, 37
CEP 65.020-290
São Luís/MA |
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DIARIO OFICIAL DA UNIAO.- secao 3 ISSN 1677-7069 N& 213, quinta-feira, 9 de novembro de 2023 
  

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA AQUAVIARIA 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAGAO TECNICA 

UNIDADE GESTORA: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT, inscrito no CNPJ/MF sob o n2 04.892.707/0001-00, com sede no Distrito Federal - 

Setor das Autarquias Norte, Edificio Nucleo dos Transportes, Quadra 3 - Lote A, doravante 

neste ato como CONTRATANTE, representado pela seu Diretor de Infraestrutura Aquaviaria, 
Sr. ERICK MOURA DE MEDEIROS. CONTRATADO: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL 

S.A. - ELETRONORTE, inscrita no CNPJ sob o n2 00.357.038/0001-16, sediada no Edificio 

Centro Corporativo Portinari, SEP/Norte, Quadra 504, bloco "D", Asa Norte, CEP 70730-524, 

Brasilia-DF, representada pelo Diretor-Presidente, Sr. ANTONIO AUGUSTO BECHARA 
PARDAUIL. INSTRUMENTO: Acordo operacional entre o DNIT e a ELETRONORTE. ESPECIE: 

Acordo de Cooperagao Técnica. OBJETO: Estabelecer 0 acordo operacional entre o DNIT e 
a ELETRONORTE, visando a definicao das atribuigdes, responsabilidades e o relacionamento 
técnico-operacional no tocante a operagao do sistema de transposicado de desnivel da UHE 
Tucurui (Eclusas de Tucurui), operadas e mantidas pelo DNIT, dada sua interface com a 

barragem da UHE Tucurui, operada e mantida pela ELETRONORTE. VALOR: O presente 
Acordo de Cooperagao Técnica nado envolve a transferéncia de recursos financeiros entre 
os participes, cabendo a cada um o custeio das despesas inerentes a execugdo das acdes 
e obrigagdes sob sua competéncia. FUNDAMENTO LEGAL: Observa, no que couber, o 
contido na Lei n° 8.666/1993, em atencdo a diretriz expressa na Medida Proviséria n° 
1.167/2023 que prorroga a possibilidade de utilizagdo da Lei n° 8.666/93 até 30/12/23, e 
suas alteracdes, bem como as demais legislagées que regem a matéria. VIGENCIA: Este 
Acordo de Cooperacdo Técnica entrara em vigor na data de sua assinatura, e tera vigéncia 
coincidente com a vigéncia do contrato de concessdéo da UHE Tucurui, cujo término esta 
previsto para 17/06/2052. EFICACIA: O presente Acordo de Cooperacdo Técnica seré 

publicado, na forma de extrato, até o quinto dia Util do més subsequente ao da sua 

assinatura, no Diario Oficial da Unido, conforme disposto no art. 61, paragrafo Unico, da Lei 

n° 8.666/1993, ficando as despesas da publicacdo a cargo de ambas as partes. PROCESSO 

N2: 50600.035776/2022-73. DATA DE ASSINATURA: 10/10/2023 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO AMAZONAS E RORAIMA 

AVISO DE HOMOLOGACAO 

PREGAO ELETRONICO N2 412/2023 

Processo n° 50601.001019/2023-77. 

O Superintendente Regional do DNIT, no Estado do Amazonas, torna publico 

para conhecimento dos interessados a Homologacao do Pregdo Eletrénico 412/2023. 

Vencedor: AMAZONAS COPIADORAS LTDA - CNPJ 01.657.353/0001-21, que ofertou o valor 

de RS 275.808,00 (duzentos e setenta e cinco mil, oitocentos e oito reais), valor este 29% 

abaixo do orcado, resultando numa economia de RS 111.984,00 (cento e onze mil, 

novecentos e oitenta e quatro reais), para os cofres publicos. 

ORLANDO FANAIA MACHADO 

SERVICO 9-SRE-AM 

EXTRATO DE CONTRATO N2 611/2023 - UASG 393009 

N2 Processo: 50601.000342/2023-23. 

Pregdo N& 257/2023. Contratante: SUPERINTEND. REG. NOS ESTADOS AM - DNIT. 

Contratado: 08.775.721/0001-85 - LIMPAR LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA. Objeto: 

Presta¢gdo de servico especializado de natureza continuada de limpeza, asseio, conservagao 
e higienizacgdo (envolvendo controle de pragas urbanas) e de jardinagem, em regime de 
empreitada por preco global, pelo prazo inicial de 12 (doze) meses, para atender a 
Superintendéncia Regional do DNIT no estado do Amazonas, com o fornecimento de mao 
de obra em regime de dedicacdo exclusiva, de todo o material de consumo, bem como 
maquinas, equipamentos e utensilios necessarios 4 adequada execu¢do dos servicos, 
conforme especificagées definidas no edital e seus anexos. 
Fundamentacao Legal: Edital de Pregdo Eletrénico n° 00257/2023-01 e em observancia as 

disposigdes da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n2? 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto n2 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrugéo Normativa 

SEGES/MP n2 5, de 26 de maio de 2017 e suas alteracées, e Instrug¢do Normativa vigente 
de Processo de Apuracdo de Responsabilidade - PAAR e da Lei Anticorrupgdo n? 
12.846/2013. 

Valor estimado do contrato: R$ 865.201,32 

Vigéncia: 12 meses tendo inicio em 01/12/2023 e término em 01/12/2024. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigéncia: 01/12/2023 a 01/12/2024. Data 

de Assinatura: 06/11/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 07/11/2023). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 4/2023 - UASG 393009 

Numero do Contrato: 32/2021. 
N2 Processo: 50601.000130/2021-84. 

Pregdo. N2 420/2020. Contratante: SUPERINTEND. REG. NOS ESTADOS AM - DNIT. 

Contratado: 04.718.687/0001-56 - ANTONELLY CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. Objeto: 

Retificagdo da natureza do servigo para servigos continuados na cldusula primeira, 
retificagao da clausula 3.2 do 32 termo aditivo, considerando que o prazo de execugao é 
concomitante ao prazo de vigéncia e prorrogagéo do prazo de vigéncia e execugao, 
adequacao de quantitativos, com reflexo financeiro ao contrato n° 032/2021 de prestacgado 
dos servicos de operacdo, manutencao e regularizagdo das instalagdes portuarias publicas 
de pequeno porte - ip4, localizada nos municipios de autazes, barcelos, careiro da varzea, 

itacoatiara, itacoatiara (novo terminal), novo airdo, santa isabel do rio negro e sao 

raimundo (manaus),no estado do amazonas e caracarai, no estado de roraima, lote 06 (sei 

n° 7383076). Valor: o valor do presente aditivo a pi é de r$ 10.945.121,26 . O valor do 

contrato original a precos iniciais passa de r$ 25.099.999,78, para r$ 42.320.086,90, face ao 

conjunto de acréscimos de r$ 17.220.087,11.. Vigéncia: 18/12/2023 a 18/09/2024. Valor 

Total Atualizado do Contrato: R$ 42.320.086,90. Data de Assinatura: 07/11/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 07/11/2023). 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NA BAHIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 1/2023 - UASG 393027 

Numero do Contrato: 55/2023. 

N2 Processo: 50605.002033/2022-77. 

Pregdo. N° 547/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO BA - DNIT. 

Contratado: 01.379.851/0001-50 - CBV CONSTRUTORA LTDA. Objeto: Primeiro termo 

aditivo de revisdo de projeto em fase de obras com aumento de valor e reflexo 

financeiro de 24,99% ao contrato., gerando aumento de valor em r$ 9.497.145,13.., 

passando o valor do presente contrato passa a ser de r$ 47.497.145,03.. Vigéncia: 

07/11/2023 a 20/06/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: RS 47.497.145,03. Data 

de Assinatura: 07/11/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 07/11/2023). 

SERVICO DE CADASTRO E LICITACAO - BA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

EDITAL RDC N2 279/2022-05 

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, autarquia federal 
vinculada ao Ministério dos Transportes, torna publico aos interessados o resultado da 
licitagdo em epigrafe. Critério de Julgamento: Menor Prego (Inciso |, art. 18 da lei 
12.462/11). Sagrou-se vencedora do Certame a empresa: MATERA ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ: 81.500.940/0019-7, no valor global de RS 2.998.340,00(dois milhdes, novecentos e 
noventa e oito mil, trezentos e quarenta reais). Processo Administrativo n? 

50605.000746/2023-87. 

CASSIA ALESSANDRA BONFIM DE ANDRADE XAVIER 
Presidente 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO CEARA 

EDITAL DE NOTIFICACAO 

. O COORDENADOR DE ENGENHARIA DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO 
CEARA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das 
atribuigdes constantes do art. 40, caput da IN n° 6/2019 de 24 de maio de 2019, publicada 

no DOU n& 101 de 28/05/2019, Secdo 1, Pags. 27/30 e com fulcro n artigo 10, §1° desta 
mesma IN, e adotando como fundamento deste ato o DESPACHO Despacho Decisorio 667 

(14462639), constante do Processo Administrativo de Apuracgao de Responsabilidade n? 
50603.001907/2019-93, vem NOTIFICAR, nos moldes do art. 33 da IN n° 6, de 24/05/2019, 

o Sr. MARCOS ALEXANDRE VEIGA CORREIA, na condi¢ao de pessoa fisica e corresponsavel 
da SOCORPENA CONSTRUCOES LTDA, acerca da Deciséo de 1? Instancia exarada no 
Despacho Decisdrio 667 (14462639), que resolveu pela aplicagdo ao Sr. MARCOS 

ALEXANDRE VEIGA CORREIA, pessoa fisica e corresponsdvel da SOCORPENA CONSTRUGOES 
LTDA, a qual encontra-se em lugar incerto e nao sabido as seguintes penalidades: | - Multa, 

no valor de R$ 521.272,69 (quinhentos e vinte e um mil, duzentos e setenta e dois reais 
e sessenta e nove centavos), valores a Pl; Il - Impedimento de licitar e contratar com a 

administragao publica federal, estadual, distrital ou municipal, por 12 meses. Fica o Sr. 
MARCOS ALEXANDRE VEIGA CORREIA, pessoa fisica corresponsdvel da SOCORPENA 
CONSTRUCOES LTDA, notificada da deciséo de 1? instancia (Despacho Decisdério 667 

(14462639), ao tempo em que o advertimos quanto ao prazo de 10 (dez) dias Uteis para 
apresentacdo de Recurso Administrativo. 

Fortaleza/CE, 3 de novembro de 2023. 

VICTOR HUGO BARROSO BARBOSA 
Coordenador de Engenharia do DNIT/CE 

Substituto 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL EM GOIAS E DISTRITO FEDERAL 

AVISO DE PENALIDADE 

O Superintendente Regional do Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes no estado de Goids e no Distrito Federal, no uso das atribuicgdes legais e 
regulamentares que lhe sao conferidas pelo art. 144 do Regimento Interno do DNIT, 
aprovado pela Resolucdo n2 39, de 17/11/2020, e, em especial, ao disposto no Artigo 37, 

Inciso |, da Instrugdo Normativa n2 6, de 24/05/2019, DECIDIU, em Segunda e Ultima 
Instancia Administrativa, nos autos do Processo Administrativo de Apuracdo de 

Responsabilidade n° 50612.001444/2021-75, inerente ao Contrato UT/12-00791/2018, por 
CONHECER o Recurso interposto pelo Consércio TCE/Triunfo/Compasa, neste ato 

representado pela empresa lider, TCE Engenharia LTDA., inscrita no CNPJ sob o n? 
76.436.146/0001-46, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, RATIFICANDO a Decisdo de Primeira 

Instancia (Despacho Decisério n° 279/2022/DF/COENGE - CAF - GO/DF/SRE - GO), haja vista 
que o Consoércio Contratado nado apresentou justificativas suficientes para alteragdo da 
sancdo; aplicando, entdo, a penalidade de MULTA, em razdo da inexecucdo parcial do 
objeto do Contrato UT/12-00791/2018, no valor de R$ 127.064,21 (cento e vinte e sete mil, 
sessenta e quatro reais e vinte e um centavos), o qual devera ser atualizado nos termos do 
§ 22, do Artigo 26, da IN 6/2019; cuja decisdo fundamenta-se no Paragrafo 22, do Artigo 
47, da Lei n° 12.462/2011 c/c Artigo 87, da Lei n° 8.666/1993, sob a corroboracdo do item 
25, do Edital n° 0339/2017-12, que rege o Contrato UT/12-00791/2018, bem como dos 
Artigos 22 e 25, da Instrugdo Normativa n2 06/2019. 

Na oportunidade, concede-se o prazo de 5 (cinco) dias Uteis para a regularizacdo 
do valor atualizado do débito, sob pena de continuidade dos procedimentos de cobranga do 
débito, mediante retencgdo, execucdo de garantia e/ou inscrigéo no CADIN. 

THIAGO DE NEVES E SOUSA 
Superintendente Regional DNIT GO/DF 

Substituto 

EXTRATO DE CONTRATO N2 586/2023 - UASG 393030 

N2 Processo: 50615.000384/2023-13. 
Pregado N2 241/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO MA - DNIT. 
Contratado: 14.941.072/0001-48 - G R O COMERCIO E SERVICOS LTDA. Objeto: Prestacao 

de servigos continuos de manutengado preventiva, corretiva, instalagdo e desinstalagao de 
aparelhos condicionadores de ar tipo split, com fornecimento de materiais e pecas de 
reposicdo, inclusive gas refrigerante, para atender as necessidades da SRE-MA, grupo 1. 
Vigéncia: 15/11/2023 a 15/11/2024. Valor Total: R$ 52.999,92. Data de Assinatura: 

08/11/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 08/11/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO N2 587/2023 - UASG 393030 

N2 Processo: 50615.000384/2023-13. 

Pregao N° 241/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO MA - DNIT. 
Contratado: 13.624.694/0001-80 - FELIPE S DE MORAES. Objeto: Prestagdo de servicos 

continuos de manutengao preventiva, corretiva, instalagdo e desinstalagdo de aparelhos 
condicionadores de ar tipo split, com fornecimento de materiais e pecgas de reposi¢ao, 
inclusive gas refrigerante, para atender as necessidades da SRE/MA, grupo 2 e 3. Vigéncia: 

15/11/2023 a 15/11/2024. Valor Total: R$ 59.100,13. Data de Assinatura: 08/11/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 08/11/2023). | 
  

  
AY Este documento pode ser verificado no endereco eletrénico 

pe: http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo cédigo 05302023110900172 

Documento assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2 de 24/08/2001, ICP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil. ¥


